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GAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
IEjsta,d.o d-o lEUsTcírlto Sa-nto

N.o do Protocolo:

Data da Entrada: Q3/1.2/9.1.

ASSUNTO: DENOMINA RUA DOMINGOS ALMEIDA TIRADENTES

....^^.9.^^19...?.^ LEI m 37/91

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

AUTUAÇÃO

Aos7 treà ; dias do mês de D.Q.yembrq de mil

novecentos e, noventa © uni nesta Secretaria,

ea, .9?.9.9 , Secretário, autuo os do

cumentos que adiante se vêem. EÜ, João Manoel de Carvalho

nl
h /
' ? Sfecretáílo

o subscrevo e assino.



PROJETO DE LE! 3
aprovado

Sala das Sessões

DENOMINA RUA DOMINGOS

ALMEIDA TO-RÂDENTES

■„ Preí^èi

(ÜSU: C.aprovado
Sala das Sessões Iq / |^ / ?/_

...A"
Piesiãmm'

6lL.il. 1^- ,
A Vereadora in fine assinado no uso de suas

atribuições legais# submete a apreciaçao do Plenário

desta Casa de Leis# o seguinte:

^ [f- I

PROJETO DE LEI

Arta 1- ~ Fica denominada Rua Domingos Almeida Tira-

dentes# a rua que se inicia na Rua Ana Mada

lena# passando pela Rua Santa Edwirgec e /
prosseguindo ate a 3- etapa do Loteamento An_

tônio Francisco Moreira.

Art. 2- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua

bl icaçao, revogadas as disposições em contr^

r i o.

Sala das Sessões;

6uaçui-ES, 03 de dezembro de 1991.
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NEUSA DE SOUZA^f.l BEIRO CADE

A u tora-



^^ROVAnnPROJETO DE LEI 37/91 Sala das Sessões

APP OV A D O DENOMINA RUA DOMINGOS ̂
Sala das Sessões [alXg.lV ALHEIDA TIRADENTES

Presidenp

CÍOxo : ^ I /
A Vereadora in fine assinado no uso de suas

atribuições legais, submete a apreciação dò Plenário

desta Casa de Leis, ó seguinte:

£R0JÉT0 de_lei_

Ârt» I- - Fica denominada Rua Domingos Almeida Tlra-

dentes, a rua que se inicia na Rua Ana Mad^

lena, passando pela Rua Santa Edwirges e /

pròsseguindo ate a 3- etapa do Loteamento An

tonio Francisco Moreira»

Arté 2- " Esta lei entrara em vigor na data de sua pn

blicação, revogadas as disposições em contr^

'  rioá

Sala das Sessões;

Guaçuí-^ES, 03 de dezembro de 1991*

NEIJSA DE SOUZA ^IBEIRO CADÊ-

-Autora-



PROJETO 0£ LEI 37/91 Sessões 1 :
'dr I ">/

APROVADO _ ^ ̂ ̂  U
.  , _. . , , DENOMINA RUA DOMINGOS

Sala das S...ssües [õ l l^J ti /'

TIRADENTES '
Eresidíffi^ / ^

A^ereadopa In fiím assinado nn «so de suas

átríbufçoõ» tegaisjr subníete a apnecia'ç3o do Plenário

desta Ca sã dê leís;^ o sQSUÍnte;

mmm

Apt» 1^ Fícà denómitiadQ Rtia Oótajngos Alfiieida Tipo^

dêntêS| a rua que se Inicia na Rua Ana Mád^

lênãjr pássandO pela Rua Santa Edwipgêe e /

prosseguíndO' ate a 3~ otapa, dõ lotêa«nto

t^io Fpanci sêo Morei ra»

Art# 2^ ̂  Esta lei êntrara ent visor na data de sua

blicoçãO^ rêyégadás as dlspOsíçÕès eta contr|!.
r i Oi

Sala das SêssOes^

Guaçuí-^S^ 03 de detêtnbro de 1991#

soíza^I^eIro^^d^l
rr

«« A u t-o r a *



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇU!

Praça João Acacinho, 01 - CEP 29560 - Tel. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
:Est;a.ca.o carcj :Ersx^jL37±i:o @£Lxi'fto

OIT, NS 036/91 - SBTOR DE TRIBUTAÇÃO

Do chefe de setor de Tributação - MKJÜEL GOUZ.I

A- Vereadora. - Neuza de Souza Ribeiro Cade

Prezada Senhora:

Por solicitação verbal da aludida vereadora

pedindo ao setor de Tributação para informar se existe em (Juaçuí /

Rua.com nome de Domingos Almeida Tiradentes,

Informamos ao mesmo q.us em nosso arq.uivo é

desconhecido, por tanto não existe o nome da Rua mencionada.

Certo de termos atendido a solicitação, re~

interamos protestos de alta. consideração.

i ; T
-«Si

<3

Atenciosamente

iguel Couzi
Rnc". Área de TributaCílo



Câmara Municipal de Guaçu
Praça João Acacinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-1540

CGC 31,726.375/0001-67

EJstistcaLo caio ^£na.'fto

AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documantos Ret'Os Tomando

Este o 3^.í.9./„.
Sala das Ressoes,

R E E S S Oi

Nesta Data Faço Remasse Destes Ai tos aá
Exm". "r Asssssor Jurídica da ^.Wl.G.

í11-UAj3±Sessões

Presidente

Senhor Presidente:

Como nossa Constituição e omissa quanto a qual dos poderes

se ao Legislativo ou ao Executivo caberia a denominação de ruas, logradouros,

praças, vilas, etc., entendemos que a iniciativa de Projetos desta natureza '

caiba tanto ao Chefe do Poder Executivo quanto aos Srs. Vereadores, porém ' '

se aprovados tais Projetos pelo Plenário, cabera então a Presidência da ■> ' '

câmara sancionar e promulgar a respectiva Lei.
Isto posto, sugerimos o trâmite normal do presente Projeto

através desta Augusta Casa de Leis.
E o meu parecer.

Guaçuí-ES, 10 de dezembro de 1991.

Dri íè AssDe
Ad OAB-ES

Jurídico



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Ácacinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Forse: 553-1540

CGC 31.726.375/0001-67

E<!S"tEa,ta.O ga.O E!s:£3Íl?3.-ao

AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando

Este o N" 3X./3.L
Sala das SessõA,\A^ Q.^. J Lã... /.

retário

E M E S S Ã

Nesta Data Faço Remessa Destes A' tos aü
Exm". Sr Assessor Jurídica de -W1 ü

Sala
/-Lsá t-fU-

Presidente

Senho2* Presitíente:

Como nossa Constituição ê omissa quanto a qual dos poderes

se ao Legislativo ou ao Executivo caberia a denominação de ruasj logradouros^

praças,, vilass etc», entendemos que a iniciativa de Projetos desta natureza

caiba tanto ao Chefe do Poder Executivo quanto aos Srs. Vereadores, porém

se aprovados tais Projetos pelo Plenário, caberá então à Presidência da

câmara sancionar e promulgar a respectiva Leio

Isto posto, sugerimos o tr^âmite normal do presente Projeto

através desta Augusta Casa de Leis.

É o meu parecer.

Guaçuí-ESp10 de dezembro de 1991.

éio áe Àssf?
&AS-I2S - 4.238Afiy

ridico ciaAssesaíií

Dr; JosI


